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TRABALHO 4: Memorial da Transparência Internacional no Inquérito 4.435 DF. 
Competência da Justiça Eleitoral para Crimes de Corrupção. 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro do Supremo Tribunal Federal, Doutor Ministro Marco 

Aurélio, trata-se da ação de julgamento relativa ao Quarto Agravo Regimental no Inquérito 

4.435 Distrito Federal, alusivo à definição da competência para processar e julgar crimes 

comuns federais conexos a delitos eleitorais, onde são discutidos os critérios jurídicos objetivos 

e subjetivos de cabimento à Justiça Eleitoral ou à Justiça Federal comum. 

Neste contexto, a Transparência Internacional (TI), pessoa jurídica de direito privado 

constituída na forma de associação civil sem fins lucrativos e inscrita no CNPJ 

26.219.946/0001-37, sediada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, n. 2367, Jardim Paulista, 

São Paulo – SP, representada por meio do seu advogado regularmente constituído nos termos 

da Procuração anexa, compreendendo a relevância do caso para a efetividade e para a segurança 

jurídica do micro sistema jurídico anticorrupção, especialmente no tocante à atuação dos entes 

da Federação, vem apresentar manifestação na forma do presente memorial.  
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Sobre o fenômeno da corrupção, desde há muito tempo é percebido e discutido no seio 

da população nos mais variados níveis, desde o debate acadêmico até os diálogos mais 

coloquiais. No entanto, nos tempos recentes a constatação de sua estrondosa dimensão e de sua 

profunda capilaridade nos meandros do Poder Público tem estarrecido a população brasileira 

de modo fulminante e, provavelmente, marcará a história do país.  

 A respeito das consequências da corrupção, é notável a lógica perversa da multiplicação 

dos efeitos negativos, na medida em que, a despeito de todo conteúdo de ordem moral 

envolvido, sob o ponto de vista puramente pragmático, a soma das perdas coletivas supera 

muito os ganhos individuais. Como analogia, vale dizer que a subtração de uns poucos tijolos 

da base de um muro, podem produzir a ruína total da estrutura, de forma que o prejuízo da 

repercussão como um todo supera enormemente o lucro pontual. 

 A acumulação dos desastrosos efeitos sociais e econômicos da corrupção reverberam 

por várias dimensões. Assistimos a ineficácia das políticas públicas, mormente daquelas de 

ordem fundamentalmente social, a deterioração do ambiente de negócios no país e suas graves 

consequências econômicas, o esgarçamento das instituições e públicas e, pior, o processo de 

destruição da confiança no Estado democrático. 

Enfim, o Brasil vive uma reflexão profunda sobre a real capacidade do sistema jurídico 

enfrentar um problema tão devastador, como é o caso da corrupção. Para evoluir, antes de tudo, 

deve-se compreender que os atos de corrupção são de natureza complexa, desde a geração das 

oportunidades dos negócios escusos, às múltiplas realidades de atuação dos ramos da 

administração pública brasileira até, finalmente, a enorme variedade de meios, cada vez mais 

complexos devido ao avanço das possibilidades trazido pelas novas tecnologias. 

Como resultado, percebe-se que o enfrentamento à corrupção requer um adequado nível 

de segurança jurídica para garantir a fluidez do funcionamento institucional tanto das instâncias 

apuratórias e investigativas como das instituições responsáveis pela prestação jurisdicional. 

É nesse contexto que a Transparência Internacional (TI) apresenta sua opinião para 

contribuir ativamente no processo de discussão para subsidiar a formação do melhor juízo pela 

Corte Constitucional, pois trata-se de um tema sensível não só para a sociedade brasileira, mas 

no contexto mundial, tendo em vista possíveis práticas de suborno transnacional e lavagem 

internacional de capitais associados à corrupção. 

Nesse sentido, salienta-se que, claramente, assim dispõe o inciso VI do art. 109 

Constituição: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
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(...) 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral; 

(...) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

(sem grifos no original) 

 

Dessa maneira, há que se considerar que são atribuídos ao deputado Pedro Paulo 

Carvalho, supostamente cometidos nos anos de 2010, 2012 e 2014, os crimes de: 

 omissão e/ou falsificação de declaração para fins eleitorais (art. 350, Código 

Eleitoral); 

 corrupção passiva (art. 317, Código Penal);  

 corrupção ativa (art. 333, Código Penal); 

 lavagem de capitais (art. 1º, Lei n.º 9.613) e 

 evasão de divisas (Art. 22, Lei n.º 7.492). 

Assim, de acordo com o supracitado texto constitucional, interpreta-se que a Justiça 

Federal é competente para julgar as quatro últimas eventuais práticas acima elencadas. 

Pois não passa desapercebido que o inciso IV da Constituição ressalva que a Justiça 

Eleitoral possui competência para julgar infrações penais essencialmente eleitorais e que, 

nitidamente, isso se aplica ao suposto crime de omissão e/ou falsificação para fins eleitorais. 

Contudo, ocorre que nos supostos crimes de corrupção passiva e ativa (previstos no 

Código Penal) e lavagem de capitais (com previsão na Lei n.º 9.613), a Justiça Federal detém 

competência de julgamento, tendo em vista que eles foram supositoriamente praticados com 

fins de obtenção de cargo eletivo federal (o que configuraria o interesse da União previsto no 

inciso IV do art. 109 da Constituição).  

Desse modo, apesar de o interesse da União, em tese, se instituir exatamente na ambição 

de cargo eletivo federal, entende-se que isso não constaria como uma ressalva para que a 

competência do julgamento seja atribuída à Justiça Eleitoral, tendo em vista que a natureza e a 

complexidade dos supostos crimes demandam a utilização da estrutura de julgamento da Justiça 

Federal. 
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Em outras palavras, a ressalva prevista no inciso IV do art. 109 da Constituição, para 

que a Justiça Eleitoral não deixe de julgar matérias de sua competência, deve seguir a segura 

interpretação de que essas matérias são justamente as previstas no Código Eleitoral (que, nesse 

contexto, é aplicável somente à primeira prática elencada), inclusive no que diz respeito à 

compatibilidade com as limitações dessa vertente judicial. 

Adiante, no suposto crime de evasão de divisas, a aplicação constitucional se refere aos 

crimes praticados contra a ordem econômico-financeira (inciso VI, CF/88) e não há nenhuma 

previsão de ressalva da competência de julgamento da Justiça Federal em seu eventual 

cometimento em quaisquer contextos. 

Ainda, ressalta-se que as disposições acima devem se aplicar inclusive aos atos 

suspostamente cometidos no ano de 2014 (quando o investigado já era deputado federal e 

almeja reeleição), pois o foro privilegiado, que justificaria que o processo referente a esse ano 

se mantesse no Supremo Tribunal Federal, somente se aplicaria se o eventual crime fosse 

praticado em razão do cargo detentor de foro por prerrogativa de função. 

Porém, o suposto crime não foi cometido em razão do cargo, pois não visava preservar 

o mandato eletivo de deputado federal iniciado em 2011, mas sim a obtenção de um novo 

mandato eletivo; tampouco necessitou de prerrogativas da função, visto que, em tese, o modus 

operandi foi o mesmo praticado em 2010 (quando Pedro Paulo ainda não era deputado federal) 

e em 2012 (quando almejava outro cargo público – prefeito municipal do Rio de Janeiro). 

Destarte, haja vista o exposto a Transparência Internacional (TI) apresenta este 

memorial, para desde já opinar pela taxatividade da competência da Justiça Federal, definida 

no artigo 109, inciso IV, da Constituição da República, no que se refere à investigação dos fatos 

ocorridos em 2010, 2012 e 2014, tendo em vista, ainda,  que a eventual especialidade da matéria 

eleitoral não sobrepõe as eficiências inerentes à consolidação da investigação e julgamento de 

casos de corrupção no bojo da Justiça Federal, considerando que os atos de corrupção são 

sempre fatos complexos e que exigem a máxima eficiência institucional. 

 

Brasília, 07 de novembro de 2023. 
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